
Datas Importantes

01/03 
Dia Mundial de Zero Discriminação

13/03
Dia Nacional de Combate à Endometriose
 
21/03 
Dia Internacional da Síndrome de Down

O noticiário mensal sobre acessibilidade e inclusão do TJRJ
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ASSISTA AO VÍDEO INSTITUCIONAL

Acessibilidade é inclusão — é viver como todo mundo
É permitir que cada pessoa participe plenamente da sociedade, com independência, respeito e igualdade de 

oportunidades em todos os espaços

Vem aí

Glossário

Você sabia?

18/03
SGSUS PROMOVERÁ A PALESTRA “DA VIVÊNCIA À NORMA JURÍDICA: A 
SÍNDROME DE DOWN E A CONSTRUÇÃO DE UMA JUSTIÇA INCLUSIVA”.

25/03
VISITA MEDIADA AO MUSEU DA JUSTIÇA DE NITERÓI - DIA DA 
SÍNDROME DE DOWN NO TJRJ

“Exemplo de superação”
Significado: Parece elogio, mas é um capacitismo sutil. Coloca a pessoa 
com deficiência em um pedestal apenas por existir ou realizar atividades 
cotidianas. Esse rótulo transforma a vida comum em espetáculo 
motivacional, reduzindo a pessoa ao papel de “inspiração”.

“Mudo”
Significado: Quando a pessoa é surda, reforçando um estigma equivocado.

“Invalidez” 
Significado: : Como se a pessoa não tivesse valor.

Você sabia que a LBI reconhece a pessoa com deficiência como 
sujeito pleno de direitos?
Lei nº 13.146/2015, art. 6º - Capacidade civil preservada; curatela apenas como medida 
excepcional.

Você sabia que a visão monocular é reconhecida como deficiência?
Lei nº 14.126/2021 + Jurisprudência do INSS e decisões de Tribunais Regionais Federais.

Você sabia que todo site público deve ser acessível a leitores de 
tela?
Art. 63 da LBI + Jurisprudência aplicada a órgãos do Poder Público.
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LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA

ESTADO TEM OBRIGAÇÃO DE FORNECER TRANSPORTE ESCOLAR ADAPTADO A ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA

PLANO DE SAÚDE É OBRIGADO A MANTER TRATAMENTO DE CRIANÇA COM TEA, MESMO APÓS 
DESCREDENCIAMENTO DA CLÍNICA

Carnaval 2026 na Sapucaí reforça inclusão e 
protagonismo das pessoas com deficiência

A maior festa popular do país consolida-se como um 
verdadeiro espaço de diversidade. Na Avenida, pessoas com 
deficiência protagonizam o espetáculo e reafirmam que 
cultura, lazer e celebração são direitos de todos — tornando 
o Carnaval mais acessível, inclusivo e representativo.
Assista ao vídeo: 

DESTAQUES

Palestra sobre Doenças Raras debate informação, inclusão e 
desafios para a efetivação de direitos

Acessibilidade em Movimento: Se Sensibilize transforma o 
atendimento no TJRJ

O encontro destacou os principais desafios no acesso ao diagnóstico precoce 
e ao tratamento adequado, além de reforçar a importância da informação 
e da conscientização para o fortalecimento de políticas públicas voltadas às 
pessoas com doenças raras e à garantia de seus direitos.

O projeto “Acessibilidade em Movimento – Se Sensibilize” abriu a agenda de 
2026 no Fórum do Méier, com palestras e vivências voltadas à inclusão.
A iniciativa do Tribunal fluminense reforça o atendimento humanizado às 
pessoas com deficiência e seguirá por diversas comarcas ao longo do ano.

TJRJ articula cooperação com Instituto Benjamin Constant 
para ampliar acessibilidade

O Departamento de Acessibilidade e Inclusão Social (DEAIS) reuniu-se com o Instituto para 
viabilizar a impressão de materiais institucionais e a confecção de placas de sinalização em 
Braille, fortalecendo as ações de acessibilidade no âmbito do Judiciário fluminense. 

Justiça mantém decisão que obriga o Instituto Benjamin Constant a contar com transporte escolar adaptado para aluno 
com deficiência, garantindo acesso inclusivo à educação.

Plano de saúde deve manter tratamento de criança com TEA em clínica já frequentada, mesmo após descredenciamento, 
se não houver prestador equivalente e acessível, decide a 1ª Câmara de Direito Privado.
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https://portaltj.tjrj.jus.br/acessibilidade/justica-sem-barreiras
https://portaltj.tjrj.jus.br/videos-sgsus/carnaval-inclusivo
https://portaltj.tjrj.jus.br/group/intranet/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/44592480/405655085
https://portaltj.tjrj.jus.br/group/intranet/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/44592480/405657147
https://portaltj.tjrj.jus.br/group/intranet/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/44592480/405644031
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405616748
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405612664

